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Informamos que a partir 1º de dezembro de 2013 entrarão na obrigatoriedade à emissão de 

Conhecimento de Transporte Eletrônico as transportadoras rodoviárias optantes pelo 

Simples Nacional. Esta é a última etapa da obrigatoriedade para o CT-e. Assim, os 

Conhecimentos de Transporte Rodoviário de Cargas (CTRC), modelo 8, não serão mais 

aceitos em qualquer situação. 
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